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da Secretaria Municipal de Saúde.

 Revogar, a partir de 01/01/2025, o item da portaria 100583/2023, que designou a ser-
vidora SANDRA DIAS VENTURA, matrícula 58800-8, para exercer a Gratifi cação 
de Função Nível 3, junto à Secretaria Municipal de Saúde.

 Designar, a partir de 01/02/2025, o servidor RICARDO NEMER JALBUT, matrícula 
103076-0, para exercer a Gratifi cação de Função Nível 3, junto à Secretaria Municipal 
de Saúde.

 PORTARIA 103749  /2025 

 O Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Campinas, usando das atribuições de 
seu cargo e de acordo com o Protocolo nº 2024/08/13167

 RESOLVE

 Ceder, no período de 25/02/2025 a 31/12/2025, o servidor LUIS CARLOS MOREI-
RA MIRANDA, matrícula 110040-8, com prejuízo de seus vencimentos, para prestar 
serviços junto à Câmara Municipal de Campinas.

 A responsabilidade pelas contribuições previdenciárias do servidor e patronal será da 
Câmara Municipal de Campinas, a qual descontará e repassará diretamente ao CAM-
PREV - Instituto de Previdência Social do Município de Campinas, de acordo com o 
Decreto Municipal nº 18.463, de 02 de setembro de 2014.
 

 Campinas, 26 de fevereiro de 2025 
 DÁRIO SAADI 
 Prefeito Municipal 

 PORTARIA ASSINADA PELO EXCELENTÍSSIMO 
SENHOR PREFEITO 

  
  PORTARIA   103750  /  2025 

 O Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Campinas, usando das atribuições de 
seu cargo e de acordo com o SEI PMC.2025.00033580-14

 RESOLVE

 Exonerar, a partir de 27/02/2025, a servidora MIRELLA TEIXEIRA DE JESUS 
LINO, matrícula 132992-8, do cargo em comissão de Coordenador Departamental, 
junto à Coordenadoria Departamental de Planejamento Físico-Habitacional, do De-
partamento de Monitoramento e Medidas Sócio-Habitacionais, da Secretaria Muni-
cipal de Habitação.

 Revogar, a partir de 27/02/2025, o item da portaria 100683/2023, que designou o ser-
vidor CLAUDIO DE ALENCAR CANAVERDE, matrícula 132495-0, para exercer a 
Gratifi cação de Função Nível 3, junto à Secretaria Municipal de Infraestrutura.

 Revogar, a partir de 27/02/2025, o item da portaria 100683/2023, que designou o 
servidor CLAUDIO DE ALENCAR CANAVERDE, matrícula 132495-0, para res-
ponder pela Coordenadoria Departamental de Obras de Edifi cações, do Departamento 
de Obras, da Secretaria Municipal de Infraestrutura.

 Revogar, a partir de 27/02/2025, o item da portaria 102398/2024, que designou o ser-
vidor EDUARDO GASPAROTTO BANDEIRA DE ALMEIDA PRADO, matrícula 
132603-1, para exercer a Gratifi cação de Função Nível 4, junto à Secretaria Municipal 
de Infraestrutura.

 Revogar, a partir de 27/02/2025, o item da portaria 102398/2024, que designou o ser-
vidor PERCIO FERREIRA FILHO, matrícula 123796-9, para exercer a Gratifi cação 
de Função Nível 4, junto à Secretaria Municipal de Infraestrutura.

 Nomear, a partir de 27/02/2025, o senhor ANTONIO SOMMA, RG 28.129.719-8, 
para exercer o cargo em comissão de Coordenador Departamental, junto à Coordena-
doria Departamental de Planejamento Físico-Habitacional, do Departamento de Mo-
nitoramento e Medidas Sócio-Habitacionais, da Secretaria Municipal de Habitação.

 Designar, a partir de 27/02/2025, o servidor CLAUDIO DE ALENCAR CANAVER-
DE, matrícula 132495-0, para exercer a Gratifi cação de Função Nível 5, junto à Secre-
taria Municipal de Infraestrutura.

 Nomear, a partir de 27/02/2025, o senhor DIRCEU PEREIRA JUNIOR, RG 
66636875, para exercer o cargo em comissão de Coordenador Departamental, junto à 
Coordenadoria Departamental de Obras de Edifi cações, do Departamento de Obras, 
da Secretaria Municipal de Infraestrutura.

 Designar, a partir de 27/02/2025, o servidor EDUARDO GASPAROTTO BANDEI-
RA DE ALMEIDA PRADO, matrícula 132603-1, para exercer a Gratifi cação de Fun-
ção Nível 5, junto à Secretaria Municipal de Infraestrutura.

 Nomear, a partir de 27/02/2025, a senhora IARA FAIS FERREIRA, RG 7.949.974-0, 
para exercer o cargo em comissão de Coordenador Departamental, junto à Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Econômico, Tecnologia e Inovação.

 Designar, a partir de 27/02/2025, o servidor PERCIO FERREIRA FILHO, matrícula 
123796-9, para exercer a Gratifi cação de Função Nível 5, junto à Secretaria Municipal 
de Infraestrutura.
 

 DÁRIO SAADI 
 Prefeito Municipal 

 SECRETARIA DE HABITAÇÃO 
  SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO 

 PROGRAMA DE AUXÍLIO MORADIA EMERGENCIAL 
  

  Processo SEI PMC.2024.00149664-61 - Interessados: CAOF/SEHAB e DMO/
SEHAB- Assunto: Desligamento de beneficiário no Programa de Auxílio Mora-
dia Emergencial. 

 DESPACHO : Em conformidade com a manifestação doDepartamento de Monito-
ramento e Medidas Sócio-Habitacionais - DMO,através daCoordenadoria de Plane-
jamento e Ação Social - DMO/CPAS (13868505),certifi coo DESLIGAMENTO do 
Sr.Davi Pereira de Oliveira, portador do RG nº40.362.5**-*-SSP/SPe inscrito no CPF/

MF nº359.099.9**-6*, doPrograma Auxílio Moradia Emergencial, nos termos daLei 
Municipal nº 13.197/2007 e Decreto Municipal nº 22.804/2023.

1. Publique-se;
2. ACAOF/SEHAB e DMO/SEHAB para as devidas anotações e providências visan-
do o desligamento do benefi ciário doPrograma Auxílio Moradia Emergencial.
 

 Campinas, 26 de fevereiro de 2025 
 ARLY DE LARA ROMÊO 
 Secretário Municipal de Habitação 

   

 NOTIFICAÇÃO ADMINISTRATIVA 
 REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA URBANA DE INTERESSE ESPECÍFICO 

- REURB-E CHÁCARAS RECANTO DA LAGOINHA 
 O  MUNICÍPIO DE CAMPINAS , através da  SECRETARIA MUNICIPAL DE 
HABITAÇÃO - SEHAB , neste ato representada pelo Secretário de Municipal de 
Habitação, Arly de Lara Romêo, nomeado pela Portaria nº 94.540/2021, publicada no 
Diário Ofi cial do Município em 04/01/2021; pelo Diretor do Departamento de Regu-
larização Fundiária, Lucas Bonora da Silva, nomeado pela Portaria nº 94.776/2021, 
publicada no Diário Ofi cial do Município em 09/02/2021, ratifi cada pela Portaria nº 
100859/2023, publicada no Diário Ofi cial do Município em 02/01/2024; e pela Co-
ordenadora Urbanística de Regularização Fundiária, Lina Márcia Carnier Dornelas 
de Camargo, nomeada pela Portaria nº 95.587/2021, publicada no Diário Ofi cial do 
Município em 23/06/2021, ratifi cada pela Portaria nº 100859/2023, publicada no Di-
ário Ofi cial do Município em 02/01/2024; no uso das suas atribuições legais, confe-
ridas pela Lei Complementar nº 435/2023, bem como tendo em vista o que dispõe a 
Lei Federal nº 13.465/2017; o Decreto Federal nº 9.310/2018 e a Portaria SEHAB 
nº 02/2022,  NOTIFICA  a todos que interessar que o Poder Público Municipal está 
desenvolvendo o  PLANO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA  do núcleo urba-
no informal denominado  CHÁCARAS RECANTO DA LAGOINHA , classifi cado 
como  REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA URBANA DE INTERESSE ESPECÍFI-
CO - REURB-E , nos termos do inciso II do artigo 13º da Lei Federal nº 13.465/2017.

  O núcleo urbano informal denominado  CHÁCARAS RECANTO DA LAGOINHA  
foi implantado sobre a Gleba nº 59-E, objeto da Matrícula nº 57.749 do 2º Registro de 
Imóveis de Campinas. 

  Utilize o link abaixo para acessar os quadros de áreas que integram e confrontam com 
o perímetro do núcleo urbano informal denominado  CHÁCARAS RECANTO DA 
LAGOINHA:  https://drive.campinas.sp.gov.br/index.php/s/3JKoGwPnwf3BMr4  

  Sendo assim, fi ca(m)  NOTIFICADO(S) , na qualidade de  PROPRIETÁRIO(S)  das 
áreas abaixo descritas, que  CONFRONTA  o perímetro do núcleo urbano informal 
em questão,  ENEIAS MACARENCO e EVA CRISTINA SILVESTRE E SILVA 
MACARENCO , com endereço à  Rua   Antônio João Tonella, nº 96 - Barão Ge-
raldo   - Campinas/SP , indicado(s) como proprietário(s) da  GLEBA Nº 59-C, DA 
SUBDIVISÃO DAS GLEBAS 58 E 59, DA GLEBA SÃO JOSÉ, objeto da Matrí-
cula nº 57.747 - 2º RI;  de que dispõe(m) do prazo de 30 (trinta) dias, contados desta 
notifi cação, para, em querendo, MANIFESTAR-SE de forma expressa e justifi cada a 
este promovente do processo de Regularização Fundiária Urbana de Interesse Especí-
fi co - REURB-E do  CHÁCARAS RECANTO DA LAGOINHA , representado pela 
Secretaria Municipal de Habitação - SEHAB, localizada à Rua São Carlos, n° 677 - 
Parque Itália, neste Município, em horário de expediente, ou seja, nos dias úteis, das 
9hs às 16hs, nos termos do do artigo 31 e §§ da Lei Federal nº 13.465/2017.  

  A ausência de manifestação, no prazo acima assinalado, implicará na concordância 
tácita com o processo de Regularização Fundiária Urbana de Interesse Específi co - 
REURB-E do CHÁCARAS RECANTO DA LAGOINHA , bem como na perda de 
eventual direito que o notifi cado titularize sobre o imóvel objeto da REURB-E.

  A planta de perímetro e o respectivo memorial descritivo, com indicação de todas as 
matrículas e transcrições atingidas pelo perímetro do  CHÁCARAS RECANTO DA 
LAGOINHA estão disponíveis para consulta através do Protocolo Administrativo nº 
2022.10.03087 junto à Secretaria Municipal de Habitação - SEHAB.
 

 Campinas, 26 de fevereiro de 2025 
 LINA MÁRCIA C. DORNELAS DE CAMARGO 

 Coordenadora Urbanística de Regularização Fundiária 
 LUCAS BONORA DA SILVA  

 Diretor do Departamento de Regularização Fundiária 
 ARLY DE LARA ROMÊO 
 Secretário Municipal de Habitação 

   

 NOTIFICAÇÃO ADMINISTRATIVA 
 REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA URBANA DE INTERESSE ESPECÍFICO 

- REURB-E CHÁCARAS RECANTO DA LAGOINHA 
 O  MUNICÍPIO DE CAMPINAS , através da  SECRETARIA MUNICIPAL DE 
HABITAÇÃO - SEHAB , neste ato representada pelo Secretário de Municipal de 
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Habitação, Arly de Lara Romêo, nomeado pela Portaria nº 94.540/2021, publicada no 
Diário Ofi cial do Município em 04/01/2021; pelo Diretor do Departamento de Regu-
larização Fundiária, Lucas Bonora da Silva, nomeado pela Portaria nº 94.776/2021, 
publicada no Diário Ofi cial do Município em 09/02/2021, ratifi cada pela Portaria nº 
100859/2023, publicada no Diário Ofi cial do Município em 02/01/2024; e pela Co-
ordenadora Urbanística de Regularização Fundiária, Lina Márcia Carnier Dornelas 
de Camargo, nomeada pela Portaria nº 95.587/2021, publicada no Diário Ofi cial do 
Município em 23/06/2021, ratifi cada pela Portaria nº 100859/2023, publicada no Di-
ário Ofi cial do Município em 02/01/2024; no uso das suas atribuições legais, confe-
ridas pela Lei Complementar nº 435/2023, bem como tendo em vista o que dispõe a 
Lei Federal nº 13.465/2017; o Decreto Federal nº 9.310/2018 e a Portaria SEHAB 
nº 02/2022,  NOTIFICA  a todos que interessar que o Poder Público Municipal está 
desenvolvendo o  PLANO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA  do núcleo urba-
no informal denominado  CHÁCARAS RECANTO DA LAGOINHA , classifi cado 
como  REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA URBANA DE INTERESSE ESPECÍFI-
CO - REURB-E , nos termos do inciso II do artigo 13º da Lei Federal nº 13.465/2017.

  O núcleo urbano informal denominado  CHÁCARAS RECANTO DA LAGOINHA  
foi implantado sobre a Gleba nº 59-E, objeto da Matrícula nº 57.749 do 2º Registro de 
Imóveis de Campinas. 

  Utilize o link abaixo para acessar os quadros de áreas que integram e confrontam com 
o perímetro do núcleo urbano informal denominado  CHÁCARAS RECANTO DA 
LAGOINHA:  https://drive.campinas.sp.gov.br/index.php/s/3JKoGwPnwf3BMr4  

  Sendo assim, fi ca(m)  NOTIFICADO(S) , na qualidade de  PROPRIETÁRIO(S)  das 
áreas abaixo descritas, que  CONFRONTA  o perímetro do núcleo urbano informal em 
questão,  ELY BONIFÁCIO DOS REIS e MARIA IMACULADA ROCHA REIS , 
com endereço à  Rua   Dr. Ruberlei Boareto da Silva, nº 810 - Barão Geraldo   - Cam-
pinas/SP , indicado(s) como proprietário(s) da  GLEBA Nº 59-C, DA SUBDIVISÃO 
DAS GLEBAS 58 E 59, DA GLEBA SÃO JOSÉ, objeto da Matrícula nº 57.747 - 
2º RI;  de que dispõe(m) do prazo de 30 (trinta) dias, contados desta notifi cação, para, 
em querendo, MANIFESTAR-SE de forma expressa e justifi cada a este promovente 
do processo de Regularização Fundiária Urbana de Interesse Específi co - REURB-E 
do  CHÁCARAS RECANTO DA LAGOINHA , representado pela Secretaria Mu-
nicipal de Habitação - SEHAB, localizada à Rua São Carlos, n° 677 - Parque Itália, 
neste Município, em horário de expediente, ou seja, nos dias úteis, das 9hs às 16hs, nos 
termos do do artigo 31 e §§ da Lei Federal nº 13.465/2017.  

  A ausência de manifestação, no prazo acima assinalado, implicará na concordância 
tácita com o processo de Regularização Fundiária Urbana de Interesse Específi co - 
REURB-E do CHÁCARAS RECANTO DA LAGOINHA , bem como na perda de 
eventual direito que o notifi cado titularize sobre o imóvel objeto da REURB-E.

  A planta de perímetro e o respectivo memorial descritivo, com indicação de todas as 
matrículas e transcrições atingidas pelo perímetro do  CHÁCARAS RECANTO DA 
LAGOINHA estão disponíveis para consulta através do Protocolo Administrativo nº 
2022.10.03087 junto à Secretaria Municipal de Habitação - SEHAB.
 

 Campinas, 26 de fevereiro de 2025 
 LINA MÁRCIA C. DORNELAS DE CAMARGO 

 Coordenadora Urbanística de Regularização Fundiária 
 LUCAS BONORA DA SILVA  

 Diretor do Departamento de Regularização Fundiária 
 ARLY DE LARA ROMÊO 
 Secretário Municipal de Habitação 

   

 NOTIFICAÇÃO ADMINISTRATIVA 
 REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA URBANA DE INTERESSE ESPECÍFICO 

- REURB-E CHÁCARAS RECANTO DA LAGOINHA 
 O  MUNICÍPIO DE CAMPINAS , através da  SECRETARIA MUNICIPAL DE 
HABITAÇÃO - SEHAB , neste ato representada pelo Secretário de Municipal de 
Habitação, Arly de Lara Romêo, nomeado pela Portaria nº 94.540/2021, publicada no 
Diário Ofi cial do Município em 04/01/2021; pelo Diretor do Departamento de Regu-
larização Fundiária, Lucas Bonora da Silva, nomeado pela Portaria nº 94.776/2021, 
publicada no Diário Ofi cial do Município em 09/02/2021, ratifi cada pela Portaria nº 
100859/2023, publicada no Diário Ofi cial do Município em 02/01/2024; e pela Co-
ordenadora Urbanística de Regularização Fundiária, Lina Márcia Carnier Dornelas 
de Camargo, nomeada pela Portaria nº 95.587/2021, publicada no Diário Ofi cial do 
Município em 23/06/2021, ratifi cada pela Portaria nº 100859/2023, publicada no Di-
ário Ofi cial do Município em 02/01/2024; no uso das suas atribuições legais, confe-
ridas pela Lei Complementar nº 435/2023, bem como tendo em vista o que dispõe a 
Lei Federal nº 13.465/2017; o Decreto Federal nº 9.310/2018 e a Portaria SEHAB 
nº 02/2022,  NOTIFICA  a todos que interessar que o Poder Público Municipal está 
desenvolvendo o  PLANO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA  do núcleo urba-

no informal denominado  CHÁCARAS RECANTO DA LAGOINHA , classifi cado 
como  REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA URBANA DE INTERESSE ESPECÍFI-
CO - REURB-E , nos termos do inciso II do artigo 13º da Lei Federal nº 13.465/2017.

  O núcleo urbano informal denominado  CHÁCARAS RECANTO DA LAGOINHA  
foi implantado sobre a Gleba nº 59-E, objeto da Matrícula nº 57.749 do 2º Registro de 
Imóveis de Campinas. 

  Utilize o link abaixo para acessar os quadros de áreas que integram e confrontam com 
o perímetro do núcleo urbano informal denominado  CHÁCARAS RECANTO DA 
LAGOINHA:  https://drive.campinas.sp.gov.br/index.php/s/3JKoGwPnwf3BMr4  

  Sendo assim, fi ca(m)  NOTIFICADO(S) , na qualidade de  PROPRIETÁRIO(S)  das 
áreas abaixo descritas, que  CONFRONTA  o perímetro do núcleo urbano informal em 
questão,  CLAUDINEI MINARI e SIMONE VANZETTO MINARI , com endereço 
à  Rua   Joaquim Monteiro Rafael, nº 184 - Jardim Carlos Lourenço   - Campinas/
SP , indicado(s) como proprietário(s) da  GLEBA Nº 59-C, DA SUBDIVISÃO DAS 
GLEBAS 58 E 59, DA GLEBA SÃO JOSÉ, objeto da Matrícula nº 57.747 - 2º RI; 
 de que dispõe(m) do prazo de 30 (trinta) dias, contados desta notifi cação, para, em 
querendo, MANIFESTAR-SE de forma expressa e justifi cada a este promovente do 
processo de Regularização Fundiária Urbana de Interesse Específi co - REURB-E do 
 CHÁCARAS RECANTO DA LAGOINHA , representado pela Secretaria Municipal 
de Habitação - SEHAB, localizada à Rua São Carlos, n° 677 - Parque Itália, neste Mu-
nicípio, em horário de expediente, ou seja, nos dias úteis, das 9hs às 16hs, nos termos 
do do artigo 31 e §§ da Lei Federal nº 13.465/2017.  

  A ausência de manifestação, no prazo acima assinalado, implicará na concordância 
tácita com o processo de Regularização Fundiária Urbana de Interesse Específi co - 
REURB-E do CHÁCARAS RECANTO DA LAGOINHA , bem como na perda de 
eventual direito que o notifi cado titularize sobre o imóvel objeto da REURB-E.

  A planta de perímetro e o respectivo memorial descritivo, com indicação de todas as 
matrículas e transcrições atingidas pelo perímetro do  CHÁCARAS RECANTO DA 
LAGOINHA estão disponíveis para consulta através do Protocolo Administrativo nº 
2022.10.03087 junto à Secretaria Municipal de Habitação - SEHAB.
 

 Campinas, 26 de fevereiro de 2025 
 LINA MÁRCIA C. DORNELAS DE CAMARGO 

 Coordenadora Urbanística de Regularização Fundiária 
 LUCAS BONORA DA SILVA  

 Diretor do Departamento de Regularização Fundiária 
 ARLY DE LARA ROMÊO 
 Secretário Municipal de Habitação 

   

 NOTIFICAÇÃO ADMINISTRATIVA 
 REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA URBANA DE INTERESSE ESPECÍFICO 

- REURB-E CHÁCARAS RECANTO DA LAGOINHA 
 O  MUNICÍPIO DE CAMPINAS , através da  SECRETARIA MUNICIPAL DE 
HABITAÇÃO - SEHAB , neste ato representada pelo Secretário de Municipal de 
Habitação, Arly de Lara Romêo, nomeado pela Portaria nº 94.540/2021, publicada no 
Diário Ofi cial do Município em 04/01/2021; pelo Diretor do Departamento de Regu-
larização Fundiária, Lucas Bonora da Silva, nomeado pela Portaria nº 94.776/2021, 
publicada no Diário Ofi cial do Município em 09/02/2021, ratifi cada pela Portaria nº 
100859/2023, publicada no Diário Ofi cial do Município em 02/01/2024; e pela Co-
ordenadora Urbanística de Regularização Fundiária, Lina Márcia Carnier Dornelas 
de Camargo, nomeada pela Portaria nº 95.587/2021, publicada no Diário Ofi cial do 
Município em 23/06/2021, ratifi cada pela Portaria nº 100859/2023, publicada no Di-
ário Ofi cial do Município em 02/01/2024; no uso das suas atribuições legais, confe-
ridas pela Lei Complementar nº 435/2023, bem como tendo em vista o que dispõe a 
Lei Federal nº 13.465/2017; o Decreto Federal nº 9.310/2018 e a Portaria SEHAB 
nº 02/2022,  NOTIFICA  a todos que interessar que o Poder Público Municipal está 
desenvolvendo o  PLANO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA  do núcleo urba-
no informal denominado  CHÁCARAS RECANTO DA LAGOINHA , classifi cado 
como  REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA URBANA DE INTERESSE ESPECÍFI-
CO - REURB-E , nos termos do inciso II do artigo 13º da Lei Federal nº 13.465/2017.

  O núcleo urbano informal denominado  CHÁCARAS RECANTO DA LAGOINHA  
foi implantado sobre a Gleba nº 59-E, objeto da Matrícula nº 57.749 do 2º Registro de 
Imóveis de Campinas. 


